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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 9  63/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  36/2023 

PRAZO: de 11 de maio de 2023 a 10 de maio de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr, Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Avenida Marcos Penteadode Ulhoa Rodrigues, 939, Andar 8 Torre 1, Edif. .lacaranda, Bairro 

Tambore, na cidade de Barueri (06.460-040), Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n. 	16.814.330/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Danilo Augusto Tonin Elena, 

portador do CPF sob o n 2  311.787.778-98 e RG n 9  34.766.762-7, 	(CONTATOS: 

licitacao@bkbank.com.br  / ( 16)99201-5926 / 08009010203), a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  36/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO EVENTUAL DE CESTA BÁSICA, NA 

FORMA DE CRÉDITOS, DISPONIBILIZADOS POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, ELETRÔNICO 
OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO EM 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

(SUPERMERCADOS, MERCADOS, PADARIAS E AÇOUGUES), DESTINADOS ÀS PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, 

de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal nQ 123 de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO EVENTUAL DE CESTA BÁSICA, NA FORMA DE 

CRÉDITOS, DISPONIBILIZADOS POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, ELETRÔNICO OU DE 

SIMILAR TECNOLOGIA, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO EM 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

(SUPERMERCADOS, MERCADOS, PADARIAS E AÇOUGUES), DESTINADOS ÀS PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL, de conformidade com as especificações 
constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

11 de maio de 2023 a 10 de maio de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A forma de prestação dos serviços está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90,48.01 - Auxílios a Pessoas Físicas 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.48.01.10 - 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 	1146 3205 3.3.90.48.01.10 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

economica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  36/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 09 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE  
Assinado de forma digital  por 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2023.05.09 16:59:25.0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

-59~ DC^L~E 	
; vi 

BK INSTITU ICAO DE PAGAMENTO LTDA 

Ø SERPRO 

Danilo Augusto Tonin Elena 

BK Instituição de Pagamento Ltda. 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 36/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de fornecimento de 

benefício eventual de cesta básica, na forma de créditos, disponibilizados por meio de 

cartão magnético, eletrônico ou de similar tecnologia, para 

aquisição de gêneros de alimentação em estabelecimentos comerciais do município 

de Coronel Vivida-PR (supermercados, mercados, padarias e açougues), destinados às pessoas 

em situação de vulnerabilidade e risco social. 

LOTE ITEM UN 
D 

DESCRIÇÃO 
PMCV 

% 

DESCONTO 

PROPOSTO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

Serviço de implementação, administração, 

gerenciamento, 	fiscalização, 	supervisão, 

emissão de 	benefício eventual 	de cesta 

básica (Auxílio Alimentação), na forma de 

créditos, 	disponibilizados 	por 	meio 	de 

cartão magnético, eletrônico ou de similar 

1 1 UN 22424 
tecnologia, munidos de senha de acesso, -7,88% 10740800 
com recargas de créditos, on-line, 	para 

aquisição 	de 	gêneros 	de 	alimentação 

em 	estabelecimentos 	comerciais 	do 

município 	de 	Coronel 	Vivida-PR 

(supermercados, 	mercados, 	padarias 	e 

açougues), 	destinados 	às 	pessoas 	em 

situação de vulnerabilidade e risco social 

R$ 	107.408,00! 

R$ 107.408,00 (Cento e sete mil quatrocentos e oito reais) 

Qtde. 

anual Unid Descrição 

estimada 

250 und 
Cartão magnético alimentação para atender as famílias acompanhadas e atendidas pela 

Secretaria de Assistência Social, no valor de R$ 86,00. 

300 und 
Cartão magnético alimentação para atender as famílias acompanhadas e atendidas pela 

Secretaria de Assistência Social, no valor de R$ 128,00. 

300 und 
Cartão magnético alimentação para atender as famílias acompanhadas e atendidas pela 

Secretaria de Assistência Social, no valor de R$ 189,00. 

2. Justificativa: 
2.1. O Município de Coronel Vivida por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 

realiza o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social através da concessão 

de Benefícios Eventuais, nos termos da Lei Federal 8.742/1993, em conformidade com a 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 212/2016 e a Lei Municipal n 2  

2802/2017. 
2.2. Os benefícios eventuais são uma modalidade de provisão de proteção social de caráter 

suplementar e provisório que integram organicamente as garantias do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos 

sociais e humanos, prestadas aos cidadãos e as famílias em virtude de nascimento, morte, 

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

2.3. Visando a autonomia dos usuários da política pública de assistência social, o benefício 

eventual - alimentação será disponibilizado na forma de pecúnia ou crédito, em forma de 

cartão, distribuídos em três valores: um com valor de R$ 86,00 (oitenta e seis reais), um com 

valor de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais) e outro com valor de R$ 189,00 (cento e oitenta 

e nove reais). 

2.4. Os valores foram definidos com base na última licitação realizada para este objeto, sendo 

aplicado para reajuste o percentual de aumento do salário mínimo nacional, os mesmos serão 

concedidos às famílias em situação de vulnerabilidade social temporária, conforme 

referência/indicação do Assistente Social que acompanha tais famílias. 

2.5. Esta ação visa a garantia dos direitos sociais, bem como, requalifica e moderniza o serviço, 

uma vez que a entrega do cartão permite ao beneficiário a escolha pelos itens que realmente 

lhes sejam úteis nos momentos da dificuldade perpassada. Enfatizamos que a entrega dos 

bens principalmente cesta básica gera transtorno aos usuários que muitas vezes passam a 

depender de meios externos para poder transportar o bem, sendo que, muitos usuários 

residem em locais longínquos e de difícil acesso, além, de tratarmos de pessoas idosas, 

deficientes, gestantes e enfermos, em muitos casos o que também gera inconvenientes no 

transporte. A proposta da modernização do benefício ao ser concedida em forma de cartão 

contribui então para a autonomia das famílias, cumprindo com as normativas da Lei Orgânica 

de Assistência Social e da Política Nacional de Assistência Social: Os Benefícios Eventuais são 

previstos pela Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) às suas famílias que não têm condições 

de arcar por conta própria com o enfrentamento de situações adversas ou que fragilize a 

manutenção do cidadão e sua família. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização, referente ao ano anterior. As 

quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da 

Secretaria de Assistência Social. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente termo de referência é de R$ 116.600,00 (cento e 

dezesseis mil e seiscentos reais), o percentual de taxa de administração poderá ser de 0,00% 

ou negativo e menor que 0,00%, representando, nesse caso, desconto sobre os serviços 

prestados, conforme o previsto no acórdão do TCU 142/2019. Sendo que, após a fase de 

lances e negociação, chegou-se ao total estimado de R$ 107.408,00 (Cento e sete mil 

quatrocentos e oito reais). 
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4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.2. Da modalidade: Pregão 

5.3. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do LOTE é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Informar mensalmente a Detentora as alterações, acréscimo ou subtrações no elenco de 

usuários. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Executar o objeto em estrita conformidade com as disposições e especificações deste, 

com os termos da proposta de preços e necessidades do objeto. 

8.2. Fornecer treinamento aos servidores indicados pela Secretaria de Assistência Social para 

operar o sistema disponibilizado pela Detentora. 

8.3. Firmar credenciamento em novos estabelecimentos comerciais, caso a Prefeitura venha 

a solicitar, em até 15 dias corridos, 

8.4. Manter, sempre por escrito com o Contratante, os entendimentos sobre o objeto 

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos 

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 

(três) dias úteis. 

8.5. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.6. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.7. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias, transporte, fretes e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade ao Contratante 

8.9 A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos/serviços, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos/serviços que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
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8.14. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da ata de 

registro de preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de registro de preços 

e Edital. 

10. Forma de prestação dos serviços: 
10.1. Os cartões serão solicitados e deverão ser entregues, já disponíveis para lançamento de 

créditos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da assinatura da ata de 

registro de preços ou mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização 

de Compras ou Ordem de Execução de Serviços, nas quantidades nelas prescritas. 

10.2. Os cartões deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social, localizada na rua 

Cândido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II, Coronel Vivida PR, devidamente 

embalados, acompanhados de manual básico de utilização, sem quaisquer ônus adicionais, 

sendo a cargo da Detentora as despesas com frete. 

10.3. Entregar os cartões personalizados com logotipia e numeração sequencial, conforme 

modelo repassado pelo Contratante. 

10.4. Os cartões deverão obrigatoriamente estar bloqueados e ter senha individualizada, 

obedecendo aos padrões técnicos e características físicas que garantam a segurança quando 

da distribuição e da utilização no pagamento das despesas. 

10.5. Os créditos poderão ser lançados e bloqueados diretamente pelos servidores da 

Secretaria de Assistência Social através de sistema disponibilizado pela Detentora. 

10.6. Fornecer os recursos de software com códigos de acesso com login e senha, para 

processamento, gerenciamento, entre a Secretaria de Assistência Social e a Detentora, 

possibilitando o controle de cargas e das solicitações de cartões, acesso e visualização de toda 

a movimentação efetuada. 

10.7. Disponibilizar meio eletrônico e/ou telefônico para consulta do saldo disponível, pelo 

usuário do cartão magnético. 

10.8. No caso de ocorrer cobranças/atribuições de valores aos usuários, cuja despesa não foi 

efetuada, e/ou não esteja devidamente comprovado através de documentos, o usuário 

deverá ser ressarcido pela Detentora, que tomará as providências para a apuração do fato e 

correções dos problemas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da notificação feita pelo 

Contratante 

10.9, Reembolsar o Contratante, o valor de quaisquer créditos que o beneficiário não utilizar 

nos prazos legais. 

10.10. Prestar assistência técnica e manutenção do sistema em até 06 (seis) horas, após a 

solicitação ou chamado. 
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10.11. - A Detentora deverá manter na rede de estabelecimentos, indicação de adesão por 

meio de placas, selos identificadores ou adesivos. 

10.12. Disponibilizar aos usuários sem qualquer custo, uma relação dos estabelecimentos 

conveniados, através de informativo, catálogos, folders ou outro tipo de impresso e/ou por 

meio virtual. A relação deve estar sempre atualizada e conter: telefone, endereço e demais 

informações necessárias. 

10.13. Disponibilizar o extrato para cada usuário, autoexplicativo, no qual deverá constar a 

data da compra, horário, nome do estabelecimento, limite de compra, saldo utilizado, saldo 

disponível, e os dados do cartão, através de meio eletrônico, inclusive internet ou saldo 

atualizado através de telefone 0800, visando fornecer informações ao beneficiário solicitante. 

10.14. O uso do cartão restringe-se a aquisição de alimentos e de produtos (limpeza e higiene). 

Em caso de descumprimento deste item pelo estabelecimento comercial, este deverá ser 

descredenciado pela Detentora. 

10.15. Os cartões deverão ter validade de 1 a 24 meses, cuja informação será apresentada à 

empresa na oportunidade das correspondentes ordens de fornecimento. 

10.16. A aplicação de qualquer mudança nos serviços contratados, fica condicionada à 

aceitação dessa pelo Contratante, não implicando alterações na taxa de administração 

Detentora. 

10.17. No cartão magnético deverá conter: 

a) Identificação da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

b) Identificação do Programa. 

c) Ter senha numérica pessoal para a validação das transações. 

11. Dos documentos para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

11.1. A Detentora deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a homologação da 

licitação e convocação, as seguintes comprovações: 

11.1.1. Comprovar possuir rede com, no mínimo, 06 (seis) estabelecimentos credenciados 

para o ramo alimentício dentro do município de Coronel Vivida, sendo que dentre estes 

estabelecimentos, no mínimo 02 (dois) sejam classificados como supermercados, tendo como 

referência o ramo de atividade. 

11.1.2.A comprovação será feita através de documento que demonstre que existe uma 

relação contratual entre o estabelecimento comercial e a Detentora. Este documento poderá 

ser contrato, demonstrativo de adesão ou, ainda, declaração do credenciado informando a 

existência do vínculo. 

11.2. Os estabelecimentos credenciados poderão ser substituídos no curso da vigência 

contratual, desde que tal alteração não implique a diminuição do número de conveniados e 

na queda do padrão do serviço, sendo que a listagem em questão deverá ser fornecida )  

sempre que solicitada pela Administração. 

11.3. O prazo para a comprovação da rede credenciada poderá ser prorrogado desde que 

autorizado pela secretaria solicitante. 

12. Qualificação Técnica: 
12.1. No mínimo 01 (um) Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da licitante, que comprove ter prestado serviços de administração e fornecimento 

de vale-alimentação ou vale-refeição por um período mínimo de 12 (doze) meses. 
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12.2. O(s) atestado(s) deverá (ão) conter: Prazo contratual, datas de início e término; Local da 

prestação dos serviços; Natureza da prestação dos serviços; Quantidades executadas; 

Caracterização do bom desempenho da licitante; Outros dados característicos; e Identificação 

da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do signatário. A ausência destes 

dados pode ensejar diligência para esclarecimentos necessários. 

13. Forma de Pagamento: 

13.1. Até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto, 

apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do objeto e número da 

nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e 

gestor da ata de registro de preços. 

13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

14. Prazo de Vigência Contratual: 

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 11 de maio de 2023 a 10 de maio de 
2024. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

16. Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução, 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste processo, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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17. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, Fatima Vogel da 

Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas pela Secretaria de Assistência 

Social. 

17.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Elenice Rodrigues do 

Prado, Decreto n 2  7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima vogel da Silva 	 Elenice Rodrigues do Prado 

Secretária de Assistência Social 	 Secretaria de Assistência Social 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de fevereiro 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licítatório. 
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B3 Edição n° 8386 PUBLICAÇÕES LEGAIS 
11 de maio de 2023 diariodosudoeste.com.br  

DECRETO) N 3012023 
DATA: 10105t2023 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Supleme ntar 110 Orç a mento do 

Munloiplo de Marlópolin, Estado do Paraná, poro o Exe rcício Fln0000iro de 2023. 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK. PoetA/lo Municipal de 

Maeioopoioo, Estado do P00000. o: uso do rooza atnhoiç/Soo logolo eçonodorondo, a ootonzaçÃ: 

comida no Lei o 4512022 de 26 122022. polo/dado coo 27 1 212022 

DECRETA 

Aro. 1 * . Fico Aberto noorça mento gemi do Yolooiolpio do 7oIooiôpoIii. Estado 

do Poroná, pc.. o Exercício Financeiro de 2023, um Credito Adicional Suplementar no 
odor de RI 921.499,00 (novecentos ecirze 00 quatrocentos e noventa nnove moio), da 
acorde colo 000mçooiooinn dotações e rubricas oeç.00eotnrino: 

	

FO'OTO 	 VALOR 
08- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Ii - FINDO) MUNICIPAL DE SAÚDE 
lOII.10..000.00IIo.I.D40- CONSTRUÇÃO ACADEMIA AI 0.90 DE 

40.00.10.200 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.100.00- INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
449052.00 - Obtonciontdoç400 ............ ........... ............... .......................... 3$42 	 1 09.000.00 

09-DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

02- DIN1SÃI) DO FUNDO MUNICIPAL 0.9 CRIANÇA E ADOLESCENTE 
lo I2.0L2V.000LL101 - MAIOOTL'OÇÃO 100 P130110 MUNICIPAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE 

3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
5.3.00.00.00-OUTRAS DESPESAS CORRENTE) 
3.3.90.00.I0-APLICAÇÕE.S DIRETAS 
0)56)0.00 - MoloaI do L'010o001 ............................... .............. ...... ....949 	 30.000.00 

51'O)3'000-Outro, Sorooç000doTaeoeieo.-P.10aodico ....................... .... 	 *45 	 15 .000.00 

4.0.00.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.90.00-INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
44.505200 - Eqoop.00enlooao o1.loe:o1 Ponnoocnle .........................$49 	 50 000.00 

Ii - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E SR EVIÇOS URBANOS 
DI - DIVLSÀI) DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
1 IAi.1L712.1423.I.0I) - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 4. 

	- DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 - INVESTIMENTOS 
4.4.011.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
44.90.50.00 - i/qv,paeoo,0.01 o 'oIzVe,oi P0000,io.......  ................. 	aso 	/57455,50 

II - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
02 -  DIVISÃO DE SERVIÇOS URRANDO 
1 i.02.iS.15l.0017.IJ57 - CONSTRUCÀO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

4.0.00.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL 
4W- INVESTIMENTOS 
4 	 0-APLICAÇÕES DIRETAS 

00 4 	 . - Obrou e in,i.laçõeo ............................................................. 5041 	 211 000.00 
11.,,. .050.0007.1.000 - AQUISIÇÃO E DE.SAPROPRIAÇÃO DE IMÕV!IS 
4.0.00.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.50 - INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00- APLICAÇÕES DIRETAS 
445061:02- Aqoo:li000 do too,000il . ................1841 	 07.5900,50 

Aro. 2" - Poro oobcoloot'n do referido Crédito Adicional Soplanneolnr p1011010 

no Aol. Anterior. aorlo utilizados 00  seguintes recursos: 

AI SI,iPI/RJ.  VIT FINANCI:lKO 110 EXERCICIO 4NTFR100: 
FONTE DE RECI'RSoO 
0041 - EMENDA PARLAMENTAR FSPECIAL 	 1.641 	 MACiA/nO 

01 EXCESSO DE .ARRECr/DA('ÂIO POR ALÍNEA DE RECEITA: 
PONTE DE RECL'RSO90ÚRRICA ORÇAMENTARIA 
050- EQUIPAMENTOS AG111 ,1 OLAS 	 2.4/4 990.1.01 	 167.499,00 

849  -INCENTIVO A INFANCLS . FMIX'A 	 /72950 0.1 	 75000.00 

Oro. 51 - Fole Ato entra elo vigor opartir do Publio.ç0o, revogadas co 
disposições enocontrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de OI.riópolia, Eirado do Paraná, aos dez 
dOca do o100 ole Moio de 2023. 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICiPIO DE MARIOPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N1  2112023. 
UASG N° 987693. PROCESSO N° 48912023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 23 de MAIO de 2023. Abertura da 
Sessão: 14h00 horas. Local: o: ou.hr:c0 00 crao3ú:b:. O Município de 
MariõpolislPR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tomam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
EL RÕNICO n°. 2112023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 

2023, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual contratação de empresa especializada em transporte 

Cole000 rodoviário, para Uns de atender as necessidades do Departamento 
Municipal de Desporto quanto à part:cipação de atletas, alunos e demais 
pessoas que representem o Municipio em eventos regionais e estaduais, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo i. que faz parte do edital. 
que será regido pela Lei Federal n.° 10.52012002, Decreto Municipal no 
3812020. Decreto Municipal n° 00612008, Lei Complementar n° 12312006. 
Lei Complementar 00  14712014, Decreto n° 8.53812015, Lei Municipal 
Complementar 0  4112009, Decreto Municipal n° 3612010, Decreto 
Municipal n° 4312007. aplicando-se. ainda, subsidiariamente. no que 
couberem, as disposições coo/idas na Lei Federal o.° 8.66611993. e demais 
normas regulamentares aplicáveis á espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem pane integrante. Os envelopes 
contendo o proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciarrevto dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no Sito 
uçcoo.b'/cOnrgros:p/bo. A sessão de processamento do Pregão será 
matizada eletronicamente no sito: oTovoo.o:ov.L'r/y)mnorus/pt.br, iniciando-se 
no dia 2310512023 ás 14h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrõnico n° 2112023 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento do 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis. n° 1030 - Centro - CEP: 85.525-
000 - Mariópo/is, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 1 lh30mon e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
roLe...:Auu.i~ui000,oSl/jvaoouu/tçocr,ovv,iLo. Portai Transparência do Muniolpio 

ou pelos oitos sXww.m01000ctis.pr.00:'.hi. na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e ovww.i3Ovt:r/Ç,om/rasiçot - bo - UASG N° 987693. ManópolislPR, 
10 de Mais de 2023. Ma rio Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal, 

Mueiclpio DE CORONEL VMOA - ESTADO DO PARASA 
cowvocoçÂo 

70050* DE PREÇOS N 0212023 
OBJETO Cxo'i:oioçÃo 00 

empresa 

 000 1t9'010 00 •i'iP10i20O P01 POÇO 0002/ Para lOoOoçÇAO 00 oboac 
0o REV/TAL/ZAÇAO DA P50NÇS 005 PIONEIROS, onvloeooa p , 00020. pi008loona ne110'io.s 0000  si 
A Cnoeu040 Poonoolloo da Loo.1000. 0059.1240 p0000 Pueooias r 49i2022 o 002020 0000002 00 
ol000ssa400 100 , 0 pari~do Saosao P050c. paro arianos. ao, co000oono, o 02- Pooçooin ao Poço, 
do, posp90001ao 'labd.Oodao. Bo',00Ioi,m c005l-ççeno Lida - ME, 10 Derivadas de Cimento LIda ME. Movo 
& Saoiuraio Seooçios da Ee.eOnooin o cunotoioçio Lida a Nogal. Evço000oo.oa Construção Lodo. 
0,12 12/052023 Is021aV000l ao 090000. 
L000 Soda do ro.n000p.ods Caooaoel Vivida. no som de lOooeÕaS. 
Eroaoaçc Po.ça 901al.o Mouaoono. ,/oo0000ro. 

Foeloodo O. Abam ,  
Pnosidaoro da cPL. 

MUf4ICIPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 1  20/2023. 
UASG N° 987693. PROCESSO N° 49212023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 23 de MAIO de 2023. Abertura da 
Sessão: 08h00 horas. Local: o.wA'.00v.br:çorripradlot'br. O Municipio de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mar/o 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da munic:pat:dade Francisco Valdommro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatõrio na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n°. 20/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
n.° 49212023. objetivando a implantação de Registro de Preços para 
eventual aquisição de mangueiras e conexões. que serão utilizadas nos 
diversos veículos e maquinas da trota municipal, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do edital, que será regido 
pela Lei Federal n.° 10.52012002, Decreto Municipal 00  3812020, Decreto 
Municipal 00  00612008, Lei Complementar 00  12312006. Lei Complementar 
l  14712014, Decreto n o  8,53812015, Lei Municipal Complementar 

4112009, Decreto Municipal 00  36/2010, Decreto Municipal n° 4312007, 
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal o.° 8.666/1993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis á espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 

MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no sito 
vs-v'o-l.uov.br.'compr;Is.'íot'bi. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: 'vwwctvvirr/corroprat.çir, iniciando-se 
no dia 2310512023 às 08h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epIgrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n°  2012023 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 - Centro - CEP: 85.525-  
000 - Maõópolis. Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 1 1 h30min e das 13h00 as 17h00, E-mail: 
Sro'rcisco.bueri'o:dtnaroopvliu.pr,qo','.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos soles www.mAotoI,olis.oe,gov.br, na aba licitações - Pregão 
Eletrõnico e õyovosov.hr/i'.ornorasltot.hr - UASG N° 987693. Mariópotis/PR, 
10 cIo Maio de 2023. Mano Eduardo Lopes PauleE - Prefeito Municipal, 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.° 10.52012002, a viola do Termo de 

Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial no  02912023 - PMM, que tem por objeto: 
seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de combustível, 
visando atender a demanda da frota da veículos e maquinas 
das diversas Secretarias desta Municipalidade, as empresas 
proponentes vencedoras: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
MANGUEIRINHA LTDA foi vencedora do item 03 com o valor 
por litro de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), AUTO 
POSTO BONATTO LTDA foi vencedora dos itens 01 com o valor 
por litro de R$ 4,36 (quatro reais e trinta e seis centavos), 11cm 

02 com o valor unitarlo de R$ 70,00 (setenta reais). 
Mangueirioha, 09 de Maio de 2023 

LEANDRO DORINI 
Prefeito Municipal 

ERRATA 
RETIFICA-SE o AVISO DE CONCORRÊNCIA Na 002/2023 - PMM, 
publicado no Jornal DIOEMS- Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná dia 0910512023, página n'32, edição n 0  2855, 
Jornal DIARIO DO SUDOESTE dia 0910512023. Página o' 62 
edição 8384. 

Onde se lê: Prefeito Municipal, Etidio Zimerman de Moraes 
Leia-se: Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI 

Mangueirinha, 09 de Maio de 2023. 
Publique-se 

Setor de Licitação 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl, DE. PREGÃO ELETRÔNICO 040  83712023 
O Município de Itapejaro D'Oeure, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação ria modalidade de Edita[ de Pregão Etetrõoico. tipo menor preço 
por Item. no dia 24 Iviote e quatro) de Maio de 2023, às 08h:30min (oito horas e 
trinta 05maIo51 horas, tendo como objeta à seleção de propostas sovando a 
contratação do empresa especializada na prestação de serviços do palestras a serem 
oferecidas as l'anoitous cadastradas no t'AIF no Municipio de ttapejora D'Oeste - 

P0. 
O prazo poro 000oo das propostas o documentos de habilitação é até 3S 08h30min 
loto horas e trinta minutos) horas do dia 24 (vinte e quatro) de Maio de 2023. 
OaIo'an informações poderão ser obtidas através do Editai de Pregão Eletrônico N° 
03712023. 00 horário dos 08h:O0mio às 12h:diõmin e das I3h:30min às 17h:30mio 

horto, ou sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR. no endereço 
olelrónico hrtp:»wovw.icororiiorir0top -i'to,pr zVs'.lo.1li o'itJi/l/0o e 

wos'w.compraugovernameorais.gov.hr. Maiores iol'oemaçõos em contato polo 
Telel'ooe 10461 3526-6300. 

Itapejara D'I)este-PR, 27 (vinte e sete) de o°obnl de 2023. 

Vtadomir Loçioi 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N° 20312022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. DE PREGÃO ELETRÔNICO N°03512823 
0 Município de Itapejura D'Oeste, Estado do Paraná. torna público, que fará 
epoliaan Iooioaçav no modalidade de Ivdiooi de t'eegac Eioinueipc, Içoc monco preço 

por Item. no dia 24 Iv000e e q000niol de Maio de 2023. às 09h:O0noin (nove) horas, 
nodo como objeto à Seleção de propostas visando aoonorotaçào de eoop000a 

especializada na comercialização de gêneros alimentícios cm geral. destinados ao 
preparo da merenda escolar das escolas otunicipais, centros de Educação Infantil. 
para uso do tempo integral e para os Departamentos da Administração Municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos; de habilitação õ até ao 09h00mis 
(nove) horas do dia 24 (vinte e quatro) de Maio de 2023. 
O0000 informações poderão ler obtidas; através do Edital de Pregão EloOrdooioo N° 
035,2023, no horário das 08h:O0min às I2hm00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horao, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejaro I3'Oeslc - PR, no endereço 
eletrônico htoo':':sr-oo. itooisi,00u4o:-:ç' ir 009' l°i-m::;iluc,'co e 
o'ww.compraoganornamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Tutot'ono 104613726-0300. 

Itupojara D'Oesle-PR. 30 Itr001al de Março de 2023. 
Vlademir Lucino 

Presidente da Comissão de licitação 
Decreto N° 211312022 

5• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04' 19231'20lt. CELEBRADO ENTRE 0 NIÇXICIPI(t DE 

ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA Alise 000040 de Serviço. Medico, Lodo - EPP. ('Nl°t MF sob 

o, 

 

.'33.4511.003100111 - 22, Ai 00000 ,,00io.loçO,. do 0001p000a oopooioioo.do na o eoo,aço'o do ,erooçoo ood,c,oa 

toospion/aoeo ole l'Imeioa Geral. para oorndineoo,, lo urgninca e emrng010io no nodo do Unidade Municipal lo 
Solde do M000cipio da lspci4oa O'Oasio .P6. de acordo çuin as condições o eupeoi0ooçova ioivin000 

enigodas no Edil.! de Pe.004 EIeOrO,loo N' 02412021, o,stsidooaado o oficio n 07702020. en0000vli.ad ,' 

Dela roeçenno Ar/co 6/estão de Serosas htedivvs Lido - VPF, 08801 de movo do 2025. c000,edaod,o nn 

odil:oae o pomo da oiglrca 4,: 0000lr.Io e ociooiardo o rocqaoiibno do ouooeOonoco foi 00000,nu de ovrioçv:, 

fica alterado oral:,, ocnOasiat. do Lote 001 passando de IçO 1499,n9 iam eu, q02100000so -venta e 

centavos). pio i°iaoo.to. paro RI 1565.13 ludo onil, qunloontao O RloOeIo O 

oorimoreoia000eeoeniosnal. por P/.onai., oondv um reaootn do 4.1,5% referente ao tndioe do Iii 

oo'çeuiad,o doo ú/0:rnouo II neoro. dile000d.00 valos total di' pcvlOm.ic do RI 207469.2e idaaeoo,s avio moi. 

4001000001010 sessenta  lvii 000010 O iu000 o oito 000iooco o, poro III 212 754.32 Idozonloto 40.0 ror:i. 

10100000010001utu00100 qoon maio trinta esisos centavos. o Oca alooro,i,o o pooao do uu&éOvoo c000eaouoI, 

cm riam. 12 ldooc/ neto,, passando de 00 10:001 do 1uetou do 2020, poro 00 10:001 da junho do 2024. 

000tioenoo iropmonondo o' (139 2022 do Dapoc. M000vipa de 5oodo, do acordo cem o C/âaasto Decorra SooU 

do Oonleuuv, aslofooaoi.o do Usnoat000 MAnicipai, tudo da acordo com o As. 17 065 da Lei r' 6.666055. 

tiopoiaaa 0'Oooie. 0) Ioi000l de mio do 20023. 

51 TERMO) ADITIVO AO CONTRATO S• 321 11251L (F,LERRADO ENTRE O 7dCNICIPIO DE 
ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA MOROSA AP. DIVINO GONÇALVES - EIRELI - EPP, 
('NPJ sob . 17J97,400'OOOI -44. chio,:. 0coiou000àou, do olpo rmpoeii.ada áloubol, eoopoeua oopevoala.da 

lo pvosção do tarsoçm do obeso do En0crl00000 C-1 çvon o i/saiudota do onocooao poiinonOaçào de o,.-

ottoosaa ae CBUQ, 2I.090,$1eo2, sendo 1.5 17,49m2 ,,,Ioee padmo ioeaiaoro e 20 076.35m1 deeecope 

aolidlvc, incluindo: 000'o'içut peo/ieiv.a000, maio tioo, ooçoial, eoo'ooveosio, sun'içoo do oihuoionu, 

ooraiiooçàio de Ooànoioo o erouiao Oeçm/iigoçno, ovoniioonoc o.pocinicoduua no Editei do C,00aemlnoio Pública 
N# 00112122. Fioa p000rogodu o pouuou da aoovoçbo da 'lo.. os moio ou iootooal doou. poaoaadu, do 1 3 

den000adx2Od).para li ion000de junho de 2023. cOo. prorrogado vpoaaodovu0énsodo contorci on 

oonaú 90 inoomsi dou.. oa000ndode 19 ldcae0000i do it000do 2023. rara IA ldezz0000l de oganov do 2023, 

do acordo com o ecqoonimonoo da oompnosa p00000iadu ne 1' de moio do 2023, poroon oêçnvo dc 

engenheiro 000i do roloo/olpoo em 02 idvoi do moio do 1i123, com atc000l0001io'n do eseosloon 000inoipoi e 

omçorfcrnridodcoomopee000Ouo nateon'86(oO'93.toapvlarct)'Oeeo.00loràtldon000do101t 

MONICIPiO DE CORONEL viv000 - n'no 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS r' 6302020 - Pooglo 100000400 0 0002023 - Covoouanio Mon,cipo 
ao CalonA 0000. OeOeo'Is'o D01SnIOTU tÇAO DE PAGAMENTO LIDA. cnopj 00 rnare.330i0000. 
50. Onootu r egistro da OIÇO, 01000 ruiiçu a,noarlca o poa.ieçdo ao oa"nço de lmo'ncmteio Oa $4r,tios 
000501051 do 01510 00,50. rio forma de 0044:20,. Ouspsnuni,z0000 050 0500 00 081100 magr0000 
Ca1000a00 Ou de 5000001 0000000500. polo OsoutoÇão da librefos 00 050ou.elação no' n0005600maei000 
vOeoo10Saus do 000i3OipOO O. CaOOr,01 V.o.au.Pn 	sopornaocada,. m.ncodo, 	 eodono. • agaogoaas), 
dasOmnodos ão pasuuaa aos sOçaçOu do ooln000000.duda o r~ ouv.oi. Valor total estimado 	 00 
107.408.00. Pomo 	 12 mosco, da 11.05.2023 . 10.05,2024. Cnoocoi Viuoda. 05 do 'o,00 do 2033. 
Anclisnion Man cive esmero, Prefeito, 

0004iciPio DE COR ONEL VIV IDA - U5r000 DO PARANÁ 
PARECER E ADJODicAçAO - PREGÃO ELETRÔNICO 9' 35/2023 

DATA 	 9100023 	 ABERTURA 00105123 	 PROPOSTAS ATÉ: 00 00 	 OiOP5lA. 0h30 
OBJETO REGISTRO DE PRE ÇOS PARA PDXORA E EVENTUAL Aouisoçoo DE 5000505 PARA 
PARADA DE ONiBUO: 000tooroe a,scvmuuado no OboeOu do Emtxlto cd tal. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO me 3902023 
DATA 15104023 	 ABERTURA 0900520 	 PROPOSTAS ATE 0000 	D1OPOJIA: 0930 
OBJETO REGISTRO 06 PREÇOS PARA FUTURA E EVENT/JAi. Aovisuçdo DE 6001005 PARA 
PARADA DE ÔNiovs, vootooso d,ocuomiooaa no 000.00 do p105011. od,ioi. 
O 0A51108Ç20 na iroa5ua 50, atos oOlo°a 01000n000.da do&pvoi000 no soaomera ,ludaoaço 0000r,00 

0.04/0 i 000001.90 / , conformas 000 c'uaoon polo .0. OoOoosPvO n 	3062. a. 20 do 
esooda2O20,nodonoortodopabe0.v.00 ri - 7n)r da tada,oE000 2021. 

MasiciPio DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE 0000L0OAÇAO E ADJUDICAÇÃO 

CONTOROÉNC1O PUBLICA 5° 000023 

DATA. 22103J23 	 ABERTURA 24:0433 	 0900AoiO. 0900 
OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECOÇoSO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS EM ceoo. 7.918,65 M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELiOols0005, rERRAPLONACEM. 
BASE E SvR.065E. REVESTIMENTO. MEIO-FIO COM SARJETA SERVIÇOS OU OR005IZAçuO. 
SINALIZAÇÃO DE TRÁ5SITO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS ENSAJO5 rECnéoLoGicos. 
REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA. REDE DE ÁGUA POTÁVEL, REDE 
COLETORA DE ESGOTO, PLACA DE OBRA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, CONFORME 
PROJETOS. PLANILHAS E MEMORIAIS. 
do001iOOdO* todos 00 0005 05000 001050 Coovoorlroon PUbi,na 11° 02/2023. HOMOLOGO E ADJUDICO o 
s000adomooln 110000000 on *Posare aia IcJa0010 

LOTE 	FORNECEDOR 	 : 	NUMERO 00cNPJ 	 V90,ORTOIu[5fi 
1_00 	1 PEDREIRA SANTIAGO LIDO 	/ 	77.744.134,1 	 1-41 	 1 2.702.200,00 
Nos condições 

0,, 

 I j
a pooposia a do 00:001. 

vaies total do licita ção ádeR$27a2O000O (dois milhões ononoeno000 ostenta ado.s mil rnais1. 

Cm0000l~111. 
00 do maio do 2020. 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEOELÀNOIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONIcO N 02512023 
UA5Gm 017509 

Entes EXCLUSIVOS PARA uicnoEMpnUsA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Topo. MENOR PREÇO POR TEM 
o Elornipo da Ciooaiáoio,,. 6,0000 do Paoa,ua, avisa ,co,,, o oa,rao os que loa realizei iuoloçdu no 
da 2010523, a, naDos. stia Saia do Licitações. silo A Praça GohúiicVoogo., 71 - C.o/lo - Ciavadndia 
- 	 P0 	nua 	modalidade 	 da 	Pregão, 	no 	forma 	 EAvOosoo, 	 000040 	 da 	 piaOot000roa 	 do 
COMPRAGOVE000AUENTOJ5 	 n.1mc ."o'o'0../0":o,"1'udo  «,:'nr.oa,uço ii. O goai loon p5006990 
Rogo.000 oo preços p000 Aoas.soç*a da batocas açlooro'0000 da docem000 anup.oagae. ema frota do 

oan010s a ni0000ao dns:e MunoOOn", no. 	 a espe u ,Inaçda, 	 rio Teoe'oo da quantidades  

2;U eOdeoã0 ser neo/dos otreção da 000mb, paris enaaonÇ0* 00000100, 
0'elO c0n1p0u5uOo$n:i000 o' , itomo,000 El O o'ma.ciootl.lIdio ao uou.bo'hi011açac, podando 00,16001 
soe siov,iado al0004s do a.lnai iuSotORdO00000rOldldua oo.00o.00. Moia inmnonloç0)o, Paio I.ia0oo,. 
(46 A2,52-8007. 

Ciaonidrd,a 	 1) da n'.c aa 2022. 
RODRIGO A. MENDES DA SILVA 

PREGOEIRO 

,ao,d.,a ,o.oa.000 050 00 100 ' cc ' utorom 90.8e4.000100aaa4 

EXTRATO) 00 ATO 1101 REGISTRO OlE PREÇOS N- 124i'2023 
t00000 ooarn00000 5° 0010123 - EtGiSOt O 01 moÇO No 2100100 

vititísicsa 	12 (DOU) meus (de 08/05,2023 à 071c51202. ~ 

DETENTORA: 100S000C 000*0 ao si Is.anuo.nnos 00 a.00Ça0 croa 	 ir - 

oisi tasOE0000t .00çoa  casa conota. on.otsso oqsosoÇAO De 020100000 DO aoe0150n'0000 
.oa.nôs100. COR ATENDER 0rodos oo n,eoa000raono. aononu0000, 0880000,0,001800,. .000000010., 

:
coo = oa.  

is- si- 

0,0050 a. o'nOnno 00 00t05, o. n,o, 001.00,. .0 a-,ouo 00 	 sol 0.00 OeO.'.l 

o.. roosos0o' aoo0a oeaop5o no'o 00000000ao .00.00120 ao ,a, 	 0000roao 00 ao0o6a a, 0066.0. 

O 	CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

o
'o" CNPJ o' 77.778.637/0000-38 	Faoa: (48) 32321096 

Portaria n* 0502033. da 10 do rolo de 2023. 

Reajusta os valoras das diárias 	50000, pagas 005 Vereadores o Oor'o,dc°ns da Cânana 
Municipal do 0000nol Vivida, 500000 0,01000040 Mç'oic'pai.Øado, 

A 	pab100ção 	 no 	 ioo50e. 	 0000noo..a 	 dispooioli 	 00$ 	 endereços 	 eletrônicos. 

00gaodn30LC91ri0.Pd601.Qotetua2d,00,ado10,nfe001L9Çc'o;'..ii.0.o3e 

orr?  Or~ir, 	- confonri, autorizado pela Lei 	Municipal o- 
3003 de 26 do moio do 2021, oe)uOaoren000io POIS 000,080007601.  de 04  do ju lho de 
2021 ,  
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atividades para uso das crianças e realizar outros serviços pedagógicos 
(exceto assumir turmas). 

Observações:_________ 
Profissional de Apoio Escolar Estagiário 

Publicado por: 
Ana Lucia Pereira Franco da Paz 

Código Identificado r:46603D8E 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATA N° 63/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 63/2023 - Pregão Eletrônico 
n° 36/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ n-
16.814.330/0001-50. Objeto: registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviço de fornecimento de benefício eventual de cesta 
básica, na forma de créditos, disponibilizados por meio de cartão 
magnético, eletrônico ou de similar tecnologia, para aquisição de 
gêneros de alimentação em estabelecimentos comerciais do município 
de Coronel Vivida-Pr (supermercados, mercados, padarias e 
açougues), destinados às pessoas em situação de vulnerabilidade e 

Ø
sco social. Valor total estimado: R$ 107.408,00. Prazo: 12 meses, de 

11.05.2023 a 10.05.2024. 

Coronel Vivida, 09 de maio de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:49DE27E7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO ABERTURA PROPOSTAS - TOMADA DE 

PREÇOS N° 0212023 

CONVOCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023 
OBJETO: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço 
global, para a execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
DOS PIONEIROS, conforme projetos, planilhas e memoriais em 
anexo. 

99/ 
 Comissão Permanente de Licitação, designada pelas Portarias n° 
2022 e 10/2023, convoca os interessados para participar da Sessão 

Pública para abertura dos invólucros n° 02 - Proposta de Preços das 
proponentes habilitadas: Brustolim Construções Ltda - ME, JG 
Derivados de Cimento Ltda ME, Marin & Simionato Serviços de 
Engenharia e Construção Ltda e Nogale Engenharia e Construção 
Ltda. 
Data: 12/05/2023 (sexta-feira) às 09:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 
Endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro. 

Coronel Vivida, 10 de maio de 2023. 

FERNANDO Q. ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: 110BB367 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0212023 

DATA: 22/03/23 ABERTURA: 24/04/23 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 7.918,65 
M2, 	INCLUINDO 	SERVIÇOS 	PRELIMINARES, 
TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, 
MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS, REDE DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, REDE DE ÁGUA 
POTÁVEL, REDE COLETORA DE ESGOTO, PLACA DE OBRA E 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS E MEMORIAIS. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública n° 
02/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

LOTE IFORNECEDOR 	 1 NÚMERO DO CNPJ 	1 VALOR TOTAL R$ 

01 	1 PEDREIRA SA.NTIAGO LTDA 77.744.13410001.41 	 2.782.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 2.782.000,00 (dois milhões setecentos 
e oitenta e dois mil reais). 

Coronel Vivida, 10 de maio de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito  

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:72047725 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 49/2023 

SUMULA: Dispõe sobre pagamento de diárias e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
Artigo 1° - Autorizar o pagamento de 02 (duas) diárias para o Sr. 
Guilherme Pivatto Junior, Prefeito Municipal, referente à viagem para 
a cidade Brasília - DF, nos dias 10 e 11 de maio de 2023, para ir na 
Assembleia Legislativa, Ministério da saúde e Mapa. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D Oeste. 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:3F88CECB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 197312023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 10 - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 


